
ESTADO DO PARÁ                                                                      Ata nº 045 da Sessão Ordinária nº 045,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                          de 04 de agosto de 2016.

Às nove horas do dia quatro de agosto de dois mil e dezesseis, na sede do Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”,

sob a Presidência do Conselheiro CEZAR COLARES; presentes os Conselheiros, MARA LÚCIA,

ANTÔNIO  JOSÉ  GUIMARÃES  e  SÉRGIO  LEÃO;  e  o  Conselheiro  Substituto SÉRGIO

DANTAS,  nos  termos  da  Portaria  nº  0900/2016;  ausências  justificadas  dos  Conselheiros,

ALOÍSIO CHAVES, JOSÉ CARLOS ARAÚJO e DANIEL LAVAREDA; presença da Procuradora

Geral do Ministério Público de Contas dos Municípios do Estado do Pará, ELISABETH SALAME

DA SILVA; reuniu-se o Egrégio Colegiado do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do

Pará, em Sessão Ordinária realizada nos termos do Artigo 24 do Regimento Interno desta Corte.

Houve votação e aprovação das Atas das Sessões nº's 026, 035 e 038/2016. Em sequência,

apresentada a PAUTA DE JULGAMENTOS, momento em que foram anunciados os processos:

Processo nº    80022004-00  ; Câmara   Municipal de Ananindeua  ;    Prestação de Contas -

2004  ;    Responsável:    Francisco  das  Chagas  Silva  Melo  Filho  ;  Instrução:  4ª  Controladoria;

Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relatora:    Conselheira  Rosa  Hage,  com

Pedido de Vista ao Conselheiro Antônio José Guimarães, na sessão de 26.11.15  ;   Publicado no

DOE  nº  º  33.180,  de  29.07.2016. Retirado  de  Pauta. P  rocesso  nº  201209358-00

(790012005-00); Prefeitura Municipal de São Miguel do Guamá; Pedido de Revisão

contra  a  decisão  contida  na  Resolução  nº  10.027  (Exame  de  Admissibilidade);     Responsável:

Vildemar Rosa Fernandes; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº º 33.180,

de 29.07.2016. Retirado de Pauta. Processo nº 201607753  -00  ; Prefeitura Municipal de

Alenquer;    Pedido de Revisão    contra a decisão contida na Resolução nº 11.975 (Exame de

Admissibilidade)  ;  Responsável:    João  Damasceno  Filgueiras  ;    Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;

Publicado  no  DOE  nº  º  33.180,  de  29.07.2016. Retirado  de  Pauta. Processo  nº

201607751-00; Prefeitura Municipal de Alenquer;    Pedido de Revisão    contra a decisão

contida  na  Resolução  nº  11.980  (Exame de  Admissibilidade)  ;    Responsável:    João  Damasceno

Filgueiras  ;    Relator: Conselheiro Sérgio Leão  ;    Publicado no DOE nº 33.180, de 29.07.2016.

Retirado  de  Pauta. Processo  nº  201607754-00;  Prefeitura  Municipal  de  Alenquer;

Pedido  de  Revisão    contra  a  decisão  contida  na  Resolução  nº  11.963  (Exame  de

Admissibilidade);     Responsável:  João  Damasceno  Filgueiras;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão  ;

Publicado  no  DOE  nº  33.180,  de  29.07.2016. Retirado  de  Pauta. Processo  nº

201607752-00; Prefeitura Municipal de Alenquer; Pedido de Revisão    contra a decisão

contida  na  Resolução  nº  11.692  (Exame  de  Admissibilidade);     Responsável:  João  Damasceno

Filgueiras; Relator: Conselheiro Sérgio Leão  ;    Publicado no DOE nº 33.180, de 29.07.2016.

Retirado de Pauta. Processo nº 280022008-00; Câmara Municipal de Curralinho; Pedido

de  Revisão    contra  a  decisão  contida  no  Acórdão  nº  23.999  (Exame  de  Admissibilidade);

Responsável:  Helói  Marcos  de Matos  Azevedo;  Relator:  Conselheiro  Substituto  Sérgio  Dantas

(Portaria nº   0900/2016  ); Advogada/Contadora: Camila Ferreira Freire de Moraes  ;   Publicado no

DOE nº 33.180, de 29.07.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Substituto
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TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                          de 04 de agosto de 2016.

Sérgio Dantas submeteu ao Plenário sua proposição de inadmissibilidade do Pedido, nos termos

do  parágrafo  único,  do  Art.  271  do  RI/TCM/Pa.  A  matéria  foi  colocada  em  discussão. A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar a Decisão do

Conselheiro  Relator  pela  inadmissibilidade  do  Pedido  (Resolução  nº  12.603).  Presidência  do

Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  da  Conselheira  Mara  Lúcia.

Processo nº 1400022009-00; Câmara Municipal de Placas; Pedido de Revisão   contra a

decisão  contida  no  Acórdão  nº  24.821     (Exame  de  Admissibilidade  com  pedido  de  efeito

suspensivo);  Responsável:  José  Rubens  Silva  Campos;  Relator  :  Conselheiro  Sérgio  Leão;

Publicado  no  DOE  nº  33.180,  de  29.07.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Conselheiro Sérgio Leão submeteu ao Plenário preliminar de efeito suspensivo ao Pedido, nos

termos  do  Art.  272  do  RI/TCM/Pa.  A  matéria  foi  colocada  em  discussão. A  Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu homologar o efeito suspensivo ao

Pedido de Revisão interposto  (Resolução nº 12.604).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares.

Ausência, por ocasião da votação, da Conselheira Mara Lúcia. Processo    nº 424002010-00;

Fundo Municipal de Saúde de Marabá; Pedido de Revisão    contra a decisão contida no

Acórdão nº 27.236      (Exame de Admissibilidade); Responsáveis: Ademar Rafael Ferreira e Joelma

Fernandes Sarmento;  Relator:  Conselheiro    Substituto  Sérgio  Dantas  (Portaria  nº    0900/2016  );

Advogado:  Wellington  Alves  Valente  (OAB  9617B);    Publicado  no  DOE  nº  33.180,  de

29.07.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Substituto  Sérgio  Dantas

apresentou  ao  Plenário,  para  conhecimento,  sua  decisão  monocrática  de  admissibilidade  do

Pedido, nos termos do Art. 269 e seguintes do RI/TCM/Pa (Resolução nº 12.605). Presidência do

Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  da  Conselheira  Mara  Lúcia.

Processo   nº 130012006-00; Prefeitura Municipal de Barcarena; Prestação de Contas –

2006;   Responsável:  Laurival  Magno  Cunha;  Instrução:  7ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro   José Carlos Araújo  ;   Publicado

no  DOE nº  33.180,  de 29.07.2016. Retirado  de  Pauta.  Processo nº 1260022002-00;

Câmara Municipal de Terra Santa; Prestação de Contas – 2002  ;    Responsável:   Iduilson

Cavalcante  Anequino;    Instrução:   Elaine  Zahluth  Bastos;    Ministério  Público:   Procuradora  Geral

Elisabeth  Salame da  Silva;    Relator:   Conselheiro  José  Carlos  Araújo;   Publicado  no  DOE nº

33.180,  de  29.07.2016. Retirado  de  Pauta. Processo  nº  690022010-00;  Câmara

Municipal de Santa Maria do Pará; Prestação de Contas – 2010  ;   Responsável:   Joaquim de

Oliveira  Figueiredo;    Instrução:   7ª  Controladoria;    Ministério  Público:   Procuradora  Maria  Inez

Gueiros;    Relator:   Conselheiro  José  Carlos  Araújo;   Publicado  no  DOE  nº    33.180,  de

29.07.2016. Retirado  de  Pauta. P  rocesso  nº  140092003-00;  Secretaria  Municipal  de

Urbanismo/SEURB/SEMOB  de  Belém;  Prestação  de  Contas  –  2003;   Responsável:

Evandilson Freitas de Andrade e Erickson Alexandre R. Barbosa;    Instrução: Alcimar Lobato da

Silva    3ª Controladoria;    Ministério Público:   Procuradora Maria Inez Gueiros;    Relator:   Conselheiro

José  Carlos  Araújo;   Publicado  no  DOE  nº    33.180,  de  29.07.2016. Retirado  de  Pauta.
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Processo  nº  194072011-00;  Fundo  Municipal  de  Educação  e  FUNDEB  de  Bujaru;

Prestação de Contas – 2011;     Responsável:   Rosiléia do Socorro Guimarães da Silva; Instrução:

5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;   Relator:     Conselheiro Daniel

Lavareda  ;   Publicado no DOE nº    33.180, de 29.07.2016. Retirado de Pauta. P  rocesso nº

224122013-00; Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Capanema; Prestação de

Contas - 2013;   Responsável:   Weider Aguiar dos Santos;   Instrução:   3ª Controladoria;   Ministério

Público:   Procuradora Maria Regina Cunha;   Relatora:   Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE

nº   33.180, de 29.07.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  regularidade  das  contas,  com  ressalvas. A

matéria foi colocada  em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu  VOTO.  A Presidência

proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com

ressalvas, e aplicação de multa (Acórdão nº 29.213). Presidência do Conselheiro Cezar Colares.

P  rocesso nº 694002013-00; Fundo Municipal de Assistência Social de Santa Maria do

Pará; Prestação de Contas – 2013;   Responsáveis:   Diana de Souza Câmara Melo e Gissila

Baby  Lima  Silva;    Instrução:   3ª  Controladoria;    Ministério  Público:   Procuradora  Maria  Regina

Cunha;    Relatora:    Conselheira Mara Lúcia;    Publicado no DOE nº    33.180,  de 29.07.2016.

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira

Relatora proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade,

decidiu pela regularidade das contas, com ressalvas, e aplicação de multas (Acórdão nº 29.206).

Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares. P  rocesso  nº  224192013-00;  FUNDEB  de

Capanema;  Prestação  de  Contas  -  2013;   Responsável:   Ana  Adelaide  Leite  Oliveira;

Instrução:   3ª  Controladoria;    Ministério  Público:   Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Relatora:

Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº   33.180, de 29.07.2016. Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos  e manifestou-se pela

regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora proferiu

seu  VOTO.  A Presidência  proclamou a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela

regularidade das contas, com ressalvas, e aplicação de multas (Acórdão nº 29.207). Presidência

do Conselheiro Cezar Colares. P  rocesso nº 694162013-00; FUNDEB de Santa Maria do

Pará; Prestação de Contas – 2013;   Responsável:   Luiza Dayse Chaves de Lemos;   Instrução:

3ª  Controladoria;    Ministério  Público:   Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;    Relatora:

Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº   33.180, de 29.07.2016. Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos  e manifestou-se pela

regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora proferiu

seu  VOTO.  A Presidência  proclamou a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela

regularidade das contas, com ressalvas, e aplicação de multas (Acórdão nº 29.208). Presidência

do  Conselheiro  Cezar  Colares.  P  rocesso  nº  992272008-00;  Fundo  Municipal  de

Assistência  Social  de  Rurópolis;  Prestação  de  Contas  –  2008;    Responsável:   Marley
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Tereziha Zanotto Silva;   Instrução:   4ª Controladoria;   Ministério Público:   Procuradora Maria Regina

Cunha;    Relator:   Conselheiro  Antônio  José  Guimarães;   Publicado  no  DOE  nº    33.180,  de

29.07.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão.

O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas  (Acórdão  nº  29.209). Presidência  do

Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  da  Conselheira  Mara  Lúcia.

P  rocesso  nº  201512711-00  (980022006-00);  Câmara  Municipal  de  Parauapebas;

Pedido de Revisão   contra a decisão do Acórdão nº 26.202; Responsável:   Antônio Massud de

Salles Pereira;   Instrução:   5ª Controladoria;   Ministério Público:   Procuradora Maria Regina Cunha;

Relator:   Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº   33.180, de 29.07.2016. Retirado

de  Pauta.  P  rocesso  nº  201414254-00;  Prefeitura  Municipal  de  Anajás;  Pedido  de

Revisão   contra a decisão contida na Resolução nº 11.398; Responsável:   Edsom da Silva Barros;

Instrução:  3ª  Controladoria;    Ministério  Público:   Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Relatora:

Conselheira Mara Lúcia; Advogada: Heloísa Tabosa Barros (OAB-PA 18.762);   Publicado no DOE

nº   33.180, de 29.07.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pelo conhecimento e provimento parcial do Pedido,

com a manutenção da decisão anteriormente prolatada. A matéria foi colocada em discussão. A

Conselheira Relatora proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à

unanimidade,  decidiu pelo conhecimento e provimento do Pedido, com a exclusão da falha

vinculada  ao  débito  lançado  à  conta  “Agente  Ordenador”,  mantendo-se  inalterada  a  decisão

anteriormente prolatada, sem prejuízo da aplicação de multas, nos termos da pretérita decisão

(Resolução nº 12.606). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. P  rocesso nº 201415516-00

(820022005-00);  Câmara  Municipal  de  Soure;  Recurso  Ordinário    contra  a  decisão

contida  no  Acórdão  nº  25.253/2014;  Responsável:   Ademar  Cardoso  Macedo;  Instrução:  3ª

Controladoria;    Ministério  Público:   Procuradora Maria Inez  Gueiros;    Relatora:   Conselheira Mara

Lúcia; Advogado: Elvis Ribeiro da Silva (OAB/PA 12.114)   Publicado no DOE nº    33.180, de

29.07.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pelo conhecimento e provimento parcial do Recurso, com a reforma da

decisão pela regularidade das contas, com ressalvas. A matéria foi colocada  em discussão. A

Conselheira Relatora proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à

unanimidade, decidiu pelo conhecimento e provimento parcial do Recurso, com a reforma da

decisão pela regularidade das contas, com ressalvas, e aplicação de multas (Acórdão nº 29.210).

Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  P  rocesso  nº  201509555-00;  Instituto  de

Previdência do Município  de Castanhal;  Aposentaria  ;  Interessada:   Maria  Lígia  Chaltein

Almeida Ribeiro;   Ministério Público:   Procuradora Maria Inez Gueiros;   Relator:   Conselheiro Daniel

Lavareda;   Publicado no DOE nº    33.180, de 29.07.2016.  Retirado de Pauta.  Processo nº

201511512-00;    Instituto  de  Previdência  do  Município  de  Castanhal  ;    Aposentaria  ;
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Interessada:   Maria do Socorro da Silva Erruas das Neves;    Ministério Público:   Procuradora Maria

Inez  Gueiros;    Relator:    Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado  no  DOE  nº    33.180,  de

29.07.2016. Retirado de Pauta.  P  rocesso nº 1340012004-00; Prefeitura Municipal de

Canaã dos Carajás; Pedido de Revisão    contra a decisão contida na Resolução nº 11.598

(Exame de Admissibilidade com pedido de efeito suspensivo); Responsável:   Anuar Alves da Silva;

Instrução:  2ª Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame da Silva;

Relator:    Conselheiro Substituto Sérgio Dantas (Portaria nº   0900/2016  );   Publicado no DOE nº

33.180,  de 29.07.2016.  Cumprindo dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Substituto  Sérgio

Dantas submeteu ao Plenário preliminar de efeito suspensivo ao Pedido, nos termos do Art. 272

do RI/TCM/Pa. A matéria foi colocada  em discussão. A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  homologar  o  efeito  suspensivo  ao  Pedido  de  Revisão

interposto  (Resolução  nº  12.607). Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por

ocasião  da  votação  da  Conselheira  Mara  Lúcia. P  rocesso  nº  201608236-00;  Prefeitura

Municipal de Acará; TAG - 2016;   Responsável:   José Maria de Oliveira Mota Júnior; Ministério

Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;    Relator:   Conselheiro  Antônio  José

Guimarães;   Publicado no DOE nº   33.180, de 29.07.2016. Cumprindo dispositivo regimental,

o Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG,

conforme  dispõe  o  Artigo  152,  do  RI/TCM-Pa.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar o Termo de

Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 12.608). Presidência do Conselheiro Cezar

Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  da  Conselheira  Mara  Lúcia.  P  rocesso  nº

201508957-00; Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás; Pedido de Revisão

contra a decisão contida no Acórdão nº 14.4736;   Responsável: Anuar Alves da Silva; Instrução:

4ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Relator:   Conselheiro

Antônio  José  Guimarães;   Publicado  no  DOE  nº    33.180,  de  29.07.2016.  Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se  pelo  conhecimento  e  provimento  parcial  do  Pedido,  com  a  exclusão  das  irregularidades

sanadas,  e  a  manutenção  da  decisão  anteriormente  prolatada.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pelo conhecimento e provimento do Pedido, com a reforma da

decisão pela regularidade das contas, com ressalvas, e a manutenção das multas  (Acórdão nº

29.211).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  da

Conselheira Mara Lúcia. P  rocesso nº 904442005-00 (201313038-00); Fundo Municipal

de Saúde de Brejo Grande do Araguaia; Pedido de Revisão   contra decisão contida no

Acórdão nº 23.170 (Exame de Admissibilidade com pedido de efeito suspensivo); Responsável:

José Rubens Silva Campos;    Relator:   Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº   33.180,

de  29.07.2016.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Sérgio  Leão  submeteu  ao

Plenário preliminar de efeito suspensivo ao Pedido, nos termos do Art. 272 do RI/TCM/Pa. A
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matéria  foi  colocada  em  discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  homologar  o  efeito  suspensivo  ao  Pedido  de  Revisão  interposto

(Resolução  nº  12.609). Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da

votação da Conselheira Mara Lúcia. P  rocesso nº 201607428-00 (600022010-00); Câmara

Municipal de Prainha; Pedido de Revisão    contra a decisão contida no Acórdão nº 25.022

(Exame de Admissibilidade com pedido de efeito suspensivo); Responsável:   José Hélio Miranda da

Rocha;    Relator:   Conselheiro  Sérgio  Leão;   Publicado no DOE nº    33.180,  de 29.07.2016.

Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Sérgio Leão submeteu ao Plenário preliminar de

efeito suspensivo ao Pedido, nos termos do Art. 272 do RI/TCM/Pa. A matéria foi colocada em

discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar

o  efeito  suspensivo  ao  Pedido  de  Revisão  interposto  (Resolução  nº  12.610). Presidência  do

Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação  da  Conselheira  Mara  Lúcia.

P  rocesso  nº  201604094-00  (214292005-00);  Fundo  Municipal  de  Educação  de

Cametá; Pedido de Revisão    contra a decisão contida nos Acórdãos nº's 23.910 (Exame de

Admissibilidade com pedido de efeito suspensivo); Responsável:   José Waldoli Filgueira Valente;

Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;    Relator:   Conselheiro  Cezar

Colares;  Advogado: Rodrigo Abenassitf  Ferreira Maia (OAB-PA 18.368). Cumprindo dispositivo

regimental, o Conselheiro Cezar Colares submeteu ao Plenário preliminar de efeito suspensivo ao

Pedido,  nos  termos  do  Art.  272  do  RI/TCM/Pa.  A  matéria  foi  colocada  em  discussão. A

Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  homologar  o  efeito

suspensivo ao Pedido de Revisão interposto (Resolução nº 12.611). Presidência do Conselheiro

Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da  votação  da  Conselheira  Mara  Lúcia. Processo  nº

201207315-00  (070022006-00);  Câmara  Municipal  de  Anajás;  Recurso  de

Reconsideração   contra a decisão contida no Acórdão nº 22.056, de 10/04/2012; Responsável:

Sebastião Alves de Freitas;  Instrução: 2ª Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora Geral

Elisabeth Salame da Silva; Relatora Convocada para apresentar proposta de decisão: Conselheira

Substituta Adriana Oliveira (Redistribuído do Gabinete do Conselheiro Cezar Colares), com pedido

de  VISTA  ao    Conselheiro  Cezar  Colares  na  Sessão  Plenária  do  dia  31/05/2016  ;

Advogado/Contador: Bruno Alexandre Jardim e Silva (OAB/PA nº 17.233);   Publicado no DOE nº

33.135, de 25.05.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Cezar Colares proferiu

seu VOTO VISTA: “pelo conhecimento e provimento do Recurso, com a modificação da decisão pela

regularidade das contas”.  A matéria foi colocada em discussão. Em votação: na Sessão do dia

31.05.2016,  a  Conselheira  Substituta  apresentou  sua  proposta  de  decisão:“conhecer  do

presente  Recurso  de  Reconsideração,  e  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  para  manter  inalterados  os

termos da decisão recorrida que julgou irregulares as contas do Sr. Sebastião Alves Freitas, Presidente da

Câmara Municipal de Anajás, referentes ao exercício de 2006; Dar baixa na responsabilidade do Ordenador

quanto aos valores recolhidos”. Após o voto vista, os Conselheiros, Antonio José Guimarães e Sérgio

Leão, e o Conselheiro Substituto Sérgio Dantas, acompanharam o Conselheiro Cezar Colares, na
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íntegra.  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  da

Conselheira Mara Lúcia.  MATÉRIA ADMINISTRATIVA:  DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS.

PALAVRA DOS CONSELHEIROS e MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENCERRADA a

presente Sessão, às doze horas e vinte e cinco minutos da qual foi  lavrada a presente Ata.

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em quatro de agosto de

dois mil e dezesseis.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
Secretário Geral

Conselheiro Presidente Cezar Colares
Presidente da Sessão

Conselheiro Vice Presidente Sérgio Leão
Presidente da Sessão
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